
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº032/2025 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade, de instalação de toldo na Capela Mortuária Municipal. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária, tendo em vista, 

..,. que o toldo nas portas ira proteger do sol e da chuva, pois 
as duas salas de velório não possuem proteção nas 
portas. 

lmbaú, 11 de março de 2025. 

Gabinete da Vereadora 
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